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Ata da 4ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de São 1 

José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 24 de março 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

SEMAS – Emenda Parlamentar – Lar Mãe Maria; 5. SEMAS – Aquisição de Headfone; 6. 5 

Comissões; 7. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião ordinária. 6 

Participaram da reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio Jovem), 7 

Silvia (Patronato Santo Antonio), Fernanda (Associação São José), Samia (SINSEP), 8 

Lucas (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Celio (SEMPLADE), Mariana (SEMAS) e Kelli 9 

(SEMHA). Justificaram a ausência os conselheiros: Sidinéia (SEMAS), Cristiane e Soraila 10 

(SEMED). 1. ABERTURA: O Presidente Cleverson deu início à reunião agradecendo a 11 

participação de todos e seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA: após correções de 12 

ortografia, a ata da 3ª Reunião Ordinária foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 13 

494/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): relatório de empenhos 14 

pagos referentes a fevereiro de 2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 15 

4. SEMAS – EMENDA PARLAMENTAR – LAR MÃE MARIA: apresentação realizada pela 16 

Sra. Ana Paula e Sra. Maria Eduarda, da Divisão Administrativa e Financeira da SEMAS, e 17 

pela Sra. Denise, representante do Lar Mãe Maria. Foi apresentado o Ofício n° 240/2023, 18 

do Gabinete do Senador Flávio Arns, que indica uma emenda parlamentar ao Orçamento 19 

da União de 2023, financiada pelo Ministério do Desenvolvimento Social, Assistência, 20 

Família e Combate à Fome, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, ao Lar 21 

Mãe Maria. O valor é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta mil 22 

reais) para despesa de custeio e R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para investimento. Na 23 

sequência, a Sra. Denise apresentou o trabalho realizado pelo Lar Mãe Maria e explicou o 24 

Plano de Aplicação do recurso. Após, o colegiado aprovou a adesão à Emenda 25 

Parlamentar e o Plano de Aplicação apresentados. 5. SEMAS – AQUISIÇÃO DE 26 

HEADFONE: Sr. Ayrton, da Divisão de Gestão do SUAS e dos Programas de 27 

Transferência de Renda, solicitou aprovação para aquisição de 10 (dez) headfones com 28 

recurso do IGD-M, no valor unitário de R$ 145,30 (cento e quarenta e cinco reais e trinta 29 

centavos). Explicou que os equipamentos serão utilizados pela equipe de gestão do 30 

Cadastro Único e Programa Bolsa Família e apresentou a Ata de Registro de Preços n° 31 

914/2022 – SERMALI, com a descrição do equipamento. Os conselheiros solicitaram que a 32 
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ata de registro de preço fosse sempre enviado antes da reunião, para que pudessem 33 

analisar previamente. Após as explicações, a aquisição de 10 (dez) headfones foi aprovada 34 

pelo colegiado. 6. COMISSÕES: Conferência: a Secretaria Executiva informa que houve 35 

sugestão da Divisão de Proteção Social Básica quanto a realização do Fórum Preparatório, 36 

para alterar o bairro Ipê para Guatupê, o que foi aprovado pela comissão e pelo colegiado. 37 

7. OUTROS: 1) Foi solicitada pela SEMAS a alteração da data da Capacitação do 38 

Programa Auxílio Brasil para o dia 30 de março, mantendo o horário das 13h30min, e foi 39 

aprovado pelo colegiado. 2) Houve sugestão de alterar as reuniões ordinárias do CMAS 40 

para as quintas-feiras. Como alguns representantes não estavam presentes, foi deliberado 41 

manter a próxima reunião conforme o calendário original, dia 14 de abril, e incluir na pauta 42 

da próxima reunião ordinária. A Secretaria Executiva comunicará todos os conselheiros 43 

para que estejam ciente e possam votar na alteração ou manutenção do calendário. 3) Os 44 

conselheiros retomarão as visitas às unidades da SEMAS e agendaram uma visita ao 45 

Abrigo III para o dia 29 de março; foi solicitado verificar se o Bruno, chefe da Divisão de 46 

Proteção Social Especial, poderá acompanhá-los na visita para eventuais esclarecimentos 47 

que forem necessários. 8. INFORMES GERAIS: não houve. 9. DATA DA PRÓXIMA 48 

REUNIÃO: 14 de abril de 2023. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi 49 

Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 50 
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